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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÁO FRANCISCO

Pc. sête dê setêmb.o, s/N. Prdçs cê,lt-â1. c-[l:l,llfi:9"*já#rscdsE. cEP:4ees )00. CNPJ: 32.846.3.1710001-45.

coNTRATO N" 43i2023

IERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀO DÉ SERVIÇOS, OUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA DO
MUNICIPIO DÊ SANTANÀ OO SÁO FRANCISCO E ZE VAQUEIRO ORIGINÀL MUSIC LTDA EPP

Peio presenle instrumenlo FarticúlaÍ dê conlrato de prestaçáo de serviço§, reunit:rm-se, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAf§TANA DO SÃO FRANCISCO, SitUAdã Nâ PC. SEIE dE SETEMITO, S/N, PTAçâ

Central. Centro. Santânâ do §áo F,âncisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.848.347/0001{6, doravante
denominada CONÍRATANTE, pessoã jurídica de direito público, neste ato reprêseniada pelo seu titular, o Sf.
Ricardo Jose Roriz Silva Ctuz. brasileiro, PreÍeito, residente e domiciliado na sede do Municipio de Santana do
SãO FTANCiSCdSE. E dO OUtrO ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUS'C LTDA EPP, CNPJ: 39,415,957/0001.34,
siluads Av Oom Luís, no í76, LJ 04, Bairro Aldeota, FortalezrCE, CEP: 60.160-',96, Íepre§entada por JOSE
JACSON DE SIQUÊ|RA DOS SÀNTOS JUNIOR. doravante denominadô simplesmente de CONTRATADO,
pactuam o prêsent€ termo, ôscorado na Lei 8.666/93 ê suas posteraores âÍlâraçóôs, lnêxigibilidade n" 1712023 e
mediante as clàusulas e condiçoes abaixo alinhadas:
CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O ob.ieto consiste na ContrataÇso de Shôw AÍtístico através ds Zé Vaqueirô e Banda, no dia '16 de julho de
2023, quando da comemoraçêo da "Festâ dê Senhora Santana do Município de Sanlana do São FranciscoisE'.
CúUSULA SEGUNDA. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Em contraprestação aos seíviÇos contidos na cláusula pímêira, a prêíeitura obÍigã-se a pagat ao contrâtado, a
importância de RS 350.000,00{fezentos e cinquenta mil reais), por 01:30hr(20:00hr a 21:30hr) de duraÉo de
show.
O pagamento sará eÍetuado dã sêguinte Íorma: 50% dcl, valor ate 48 horas antes da íealiz.açâo do show e os
outros 50% em até 30 dias após o show, com Notâ Fiscál mnespondênlê âo cbieio destê conlrâto com seu
respectivo recibo e PÍovâ dê regulaÍidade Junto a Fazenda MunicipâI, Estradúâ1, Ítibulos FedêÍâis e Divada Ativa
da Uniáo e CNDT-
CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO
O prazo de ügéncia dêste conrâto sêrá de 12o(cento e vinte) diês.
CtÀUSULA QUARTA- DO CRÊDITO ORÇAMENIÁRIO
A despesa preústa nã cláusria arterior, correrá poÍ conta da seguinte dotaçâo orçamêntáda. constante do
oÍçamento para o corÍente exercÍsio financeiÍo:
20012 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 . INCETIVOS A MANIFE§TAÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
3390.39.00.00 15OO/1704 OUTRO§ §ERV,TERCEIROS.PÊSSOA JURIDICA
CúUSULA AUINTA . DA VINCULAÇÂO
O contÍatâdo e a PreÍeifurà dedâram lolalvinculaçáo aos termos, exigências e condiçoes da Lei n' 8.666/93.
Em cásos omissos que não estêja descrito as obrigaçôes enrê conlrâlanle e contratâdo, ambos estáo
subm€tidos ã Lei 8.ô66/93.
O Íiscal destê contrato sêrá o Sí. Victor Machado de Oliveira
CLÁUSULA SEXTA . DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as dÉspesâs com encargos, tributos taxas. e demais nêcessárias para o bom
andamento dos sen'/iços.
CLÁUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistôncia iniustiÍicâdâ pôr parte da contratada na êxecuçao do prêsen1e pacto, implicará no pagamento de
muita estipulada em 30% (tíinta poÍ cerlto) do valor contratado, deüdamenle conigido, mais as despesas que
por ventura se fâça nêcê§§áío para §uô 6{brança.
CúUSULA oITAVA - DA RESCISÂO
O inadimplemento de qualgu€r das cláusulas do presente conlralo, é motivo jusio pârâ a Íescisâo do mesmo,
conÍorme Lei 8.666/93, arcando â partê tãlosa côm tôdos os ônus pÍeüstôs na sláusula anleÍioÍ.
CLÁUSULA NONA . OA RE§ÇISÃO UNILATÊRAL
Pode a Prefeitura ressindir llnilatêralmente c presente teÍmo. se ocoÍIer alguma das hipóteses pÍevistas no Arl.
79, l, da Lei n' 8.666193. sem que caiba qualquer tipo de indenizaçáo para o coNÍR.A-Aoo.
CLÁUSULA DECIMA - DA FONTE DOS REC|JRSOS
A despesa de que trãla a cláusula pnmerra do presente pãcto, correÍá por conta de rêcursos da PreÍeitura.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO
Fica sleito o íoro da Cidads ds San'.âna do Sáo ÊranÔsco/SE coni sxclusão de outro, por mais privilegiado que
seja, para dinmiÍ queisquer dúvidas sirrgidas na tsxecuçáo do pÍesenle teÍmo.
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E assim. por se acharem justos e acoídados, assinam o presenle teímo particular de contrato. êm 02 (duas)
vias de igual teo. e para um só eteilo, junlamenle com as teslemunhas abaixo, para quê produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Sântana do São FranciscclSE. 13 de abíil de 2023
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